
PORTARIA N.° 46.2003 

“ENQUADRA E CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL A SERVIDO RA 
PROFESSORA” 

HARDI MILTON EICKHOFF, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, ENQUADRA e CONCEDE Gratificação Especial GE-
I nos termos da Lei Municipal n° 396/2002 de 20 de fevereiro de 2002, no percentual de 
50% do coeficiente 1.48, a Professora (20 horas) na função de Supervisora Nelci Côrtes 
Bona, Nível “04” Classe “D”. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 01 de julho de 2003. 

HARDI MILTON EICKHOFF  

Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se: 

ADRIANA CRISTINE MÄGER 

Secretaria Mun. de Adm. e Planejamento 


